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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo C NPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mail: vilapavao@vilapayao.es.gov.br

CONTRATO N!! 107/2019
PROCESSONº 001504/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 025/2019

Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo e a empresa LS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA ME na qualidade de CONTRATANTE
e CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso nas
cláusulas que o integram.

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO, Estado do Esplrito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº
876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP!ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado,
a empresa LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJnº 11.373.442/0001-08, com sede na Av. Setembrino Pelissari, nº 233, sala lS, Bairro Centro, CEP
29980-000, Pinheiros/ES, por seu Representante legal, Sr. (a) Alexsandro dos Santos Souza, portador
do RG nº 00920221476, inscrito no CPF sob o nº 085.734.967-89, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço, conforme a Lei Federal nº
8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à aquisição de
material para execução de oficinas o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV,
conforme especificações contidas n Termo de Referência - Anexo 01, que integra o presente Edital
para todos os fins, parte integrante do referido Contrato.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1- Este instrumento de contrato gu rda inteira conformidade com o contido noTermo de Referência
do Pregão Presencial 025/2019, no processo 001504/2018 e no edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na lei nº 8.666/93, cujos rincípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEO FORMA DE REAJUSTE

3.1- O valor estimado do presente c ntrato é de R$ 6.321,75 (seis mil trezentos e vinte e um reais e
setenta e cinco centavos) referente aos itens 41,2, 3,30,84,85, 86, 92, 107, 125, 126, 127, 128, 12,9:' ,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 138 e 172.

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguro~/r
outros custos relacionados aos serviços.

3.3. É vedada a antecipação do pagam nto sem o fornecimento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos,
previstos no artigo 65, da lei 8.666/93 alterações posteriores.
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3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto.

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

3.8. Se houver alguma incorreção a fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o
pagamento da mesma dar-se-á e até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão
Negativa de Débito - CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreção na' fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada
proceda a alteração devida.

ClÁUSULA QUARTA - DO PAGAME TO

4.1 - Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante pagará à
licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo.

4.2 - Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas c m o fornecimento do objeto da presente licitação, não cabendo à
Municipalidade, nenhum custo adicional.

4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante o atesto das Notas Fiscais/Faturas.

4.4 - Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário,
transferência ou cheque.

4.5 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

4.6 - Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradaçã da legislação fiscal pertinente.

4.7 - A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento
contratual.

4.8 - O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação pela Contratada, dos seguintes
documentos:

a) Certidão de regularidade do FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS;
,

c) Deverá apresentar ainda, a Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.

4.9 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplement
isso gere direito a qualquer compensação.
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cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

fiCHA FONTE DE RECURSO -:

0000408 13110000
0000411 13110000

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE I íCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O contrato terá sua validade té 31 de dezembro de 2019, com início no primeiro dia útil após a
publicação do resumo contratual na imprensa oficial, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração, na hipótese do artigo 57 da lei nQ 8666/93 ..

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDiÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a necessidade mensal dos trabalhos
do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS por meio de entrega programada para cada dia
30 do mês ou dia útil antecedente a referida data, mediante a autorização que deverá conter o timbre
do município, assinatura do funcionário responsável pelo setor emitido em duas vias.

7.2 - O{s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Pavão-
ES, situado na Rua Germano Unhares, Centro - Vila Pavão - ES, CEP 29.843-000, Telefone (27) 3753
1277, das 08hOOmin às 11hOOmin e das 13hOOmin às 16hOOmin, de segunda a sexta-feira, observados
feriados e pontos facultativos, a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na
presença de servidores devidamente autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALlDA ES E SANÇÕES

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:

I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o
descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação de adoção das
necessidades de correção;

II - multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia do atraso, sobre o valor do serviço não
realizado;

b) 2% (dois por cento) sobre o va or total do contrato, em caso de descumprimento das demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior, 30 (trinta)
dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas;

111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrata
Administração Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do .
artigo 87 da Lei nQ 8.666/93.
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do
fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.2 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de
controle, pela autoridade signatária deste contrato.

8.3 - As sanções previstas nos incisos I, 111e IV poderão ser aplicadas cumulativamente à prevista no
inciso 11,assegurado o direito de d fesa prévia da CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.4 - As penalidades contidas nesta cláusula não impedem a rescisão unilateral do Contrato.

8.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.

8.6 - Poderão ser suspensas as pe alidades, no todo ou em parte, quando o motivo que as ensejar for
devidamente justificado pela CONTRATADA e desde que aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo
prazo, este improrrogável, visando cumprir as obrigações contratuais ..

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da lei
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

9.2.1- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a
XI e XVII do art. 78 da lei 8.666/1.993;

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será esta essarcida dos prejuízos reg.ulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enum\rados _.nos
Incisos I a XI do art. 78 da lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 d .' smo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso X
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1- Compete ao CONTRATANTE'

I. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato.

11.Notificar a Contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função
da prestação de serviços Contratados.

111.Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida no Contrato.

IV. Providenciar as inspeções da execução dos serviços a serem executados pela Contratada.

V. Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste contrato.

VI. Conferir os serviços prestados pela COTRATADA, notificando-a para solução de eventuais
irregularidades.

VII. Credenciar, por escrito, junto à CONTRATADA, servidor autorizado a acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato.

10.2 - Compete À CONTRATAÓA:

I. Responder por quaisquer dan s pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados,
decorrentes do cumprimento deste contrato.

11.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia expressa anuência do
contrata nte.

111.Atender satisfatoriamente em co sonância com as regras contratuais.

IV. Executar o serviço conforme proposto pelo contratante durante o prazo de vigência.

V. Manter, durante toda a execuçã do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

VI. Executar e fornecer fielmente de tro das melhores normas técnicas os serviços devidos, bem como
executar tudo o que não for explicit mente mencionado, mas que seja necessárió à perfeita execução
dos serviços.

VII. Prestar os serviços sem qualquer ônus adicional para o contratante.

VIII. Credenciar preposto (s) para apresenta-lo junto ao contratante, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do contrato.

IX. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, não podendo, em hipótese nenhuma, ceder ou
subcontratar o objeto deste contrato.

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - Para fiscalização e acompanhamento dos serviços deverá constar no contrato ou designado
mediante outro documento admi istrativo, a servidora pública ANDRÉIA DA SILVA MARIANO,
brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade nº 1.910.Q87 - ES, inscrita no CP. sob o nº
098.289787-17, Centro, município de Vila Pavão/ES.

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O S ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nQ 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. ' :

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila pavão/ES, 15 de Julho de 2019.

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

xsandro dos SantosSou a
IAIS E EQUIPAMENTO 1..TDAME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- _ 2- _

Nome:

CPF.:

Nome:
CPF.:
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 109/2019
Publica ão N° 213740

RESUMO DO CONTRATO NO 109/2019

PROCESSO N° 000417/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: FELlPPE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra para construção do Centro
de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS, conforme Plano de Aplicação FUNCOP aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS através da Resolução CMAS NO 003/2017 e aprovado pela Comissão de Acompa-
nhamento - CA, do Fundo Estadual de Combate e Erraclicação da Pobreza/ES - FUNCOP através da Resolução CAIES NO
25 de 20 de dezembro de 2017.

VIGÊNCIA: 180 Dias.

VALOR TOTAL: R$ 217.450,00.

-:CURSOS FINANCEIROS: Ficha 444.v

Vila Pavão/ES, 18/07/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

CONTRATON° 106, 107 E 108/2019.
Publica ão N° 213725

RESUMO DO CONTRATO

NO 106/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: G. 1. S COMERCIAL SANTANA LTOA ME.

OBJETO: Aquisição de material para execução de oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

"1GÊNCIA: 31/12/2019.

"ALOR GLOBAL: R$ 20.817,12.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 408 e 411.

Vila Pavão, ES, 15/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 107/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de material para execução d oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
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VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 6.321,75.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 408 e 411.

Vila Pavão, ES, 15/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 108/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: BARRA IRRIGAÇÕES E SUPRIME TOS AGRICOLAS EIRELI ME.

OBJETO: aquisição de materiai's irrigação dos campos de futebol do município de Vila Pavão, em atendimento a Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.

VIGÊNCIA: 31/12/2019 .

.....ALORGLOBAL: R$ 16.729,30.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 254 e 257.

Vila Pavão, ES, 15/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019
Publicação N° 213717

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019

PROCESSO NO 000590/2019

<:,« MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ES, através de seu pregoeiro oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, o
resultado do Pregão Presencial nO 033/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em fornecimento de
materiais para manutenção, troca e reparos da iluminação pública nas vias públicas e fornecimento de materiais elétricos.

Empresa Vencedora: CÍRIO SOARES JÚNIOR EI ELI.

Valor: R$ 11.027,17.

Empresa Vencedora: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MAT. ELÉTRICOS LTDA ME.

Item: 38,39,45,70 e 80.

Valor: R$ 7.262,90. \

Empresa Vencedora: INTEGRAL COMERCIAL E FORNECEDORA LTDA.

Item: 20 e 78.

Valor: R$ 16.318,80.
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